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INDICAÇÃO N° 144/2018 

João Carlos dos Santos Máximo, Vereador, no uso de 
suas atribuições, indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
determinar à Secretaria competente, que seja construído diversos mata-burros 
ao longo da Travessa João da Silva, Rua João Gomes Ribeiro, localizadas no 
Bairro Asilo Pinheiro, neste 10  distrito. 

JUSTIFICATIVA: 

Ao longo das ruas citadas não existe nenhum tipo de 
bueiro, causando grandes transtornos aos moradores, tendo em vista que toda 
a água que escoa da Rua Miguel Franco dos Santos (parte alta do bairro) e 
Rua João Gomes Ribeiro, passa pela Travessa João da Silva, o prejudica as 
casa e a Igreja Mundial do Poder de Deus ali existentes, o que será 
solucionado com a construção dos mata-burros, pois impedirão o acúmulo de 
água no local. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o 
atendimento da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de março de 2018. 

0,0  
S SANTOS MÁXIMO 

- Vereador- 
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